
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Este Termo de Referência  tem por objetivo estabelecer as especificações técnicas,  os 
critérios  de  aceitabilidade,  os  prazos,  as  condições  de  fornecimento  e  demais  detalhes 
necessários para as aquisições de Projetor, Televisor, Tablet, Tela de Projeção e Suporte 
para Notebook destinados atender as Unidades Operacionais do Sesc/ES.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1  As  aquisições  de  Projetor,  Televisor,  Tablet,  Tela  de  Projeção  e  Suporte  para 
Notebook  é  vital  para  aprimorar  a  comunicação,  o  conforto  e  a  produtividade  da 
equipe em um ambiente de trabalho cada vez mais digital.

2.2 A realização do presente processo de aquisição será regida pela  Resolução Sesc nº 
1.593/24 de 02 de maio de 2024, publicada no Sítio Eletrônico Oficial em 02 de maio de 2024.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1 As especificações técnicas dos produtos, bem como suas respectivas quantidades, objeto 
deste Termo de Referência, estão detalhadamente descritas a seguir: 

LOTE
ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

1 Projetor Epson Powerlite W49
Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips
Modo de projeção: Frontal / Traseiro / Teto
Painel LCD: 0,59 polegadas (C2fine)
Método de projeção: Matriz ativa TFT de polissilício
Número de pixels: 1.024.000 pixels (1.280 px x 800 px) x 3
Brilho em cores - Saída de luz colorida: 3.800 lumens
Brilho em branco - Saída de luz branca: 3.800 lumens
Razão de aspecto: 16:10
Resolução nativa: 1.280 x 800 (WXGA)
Redimensionar: 640 x 480 (VGA), 800 x 600 (SVGA), 1280 x 960 (SXGA2), 
1280 x 1024 
(SXGA3),  1366 x 768 (WXGA60-3),  1400 x 1050 (SXGA+),  1440 x 900 
(WXGA+), 1680 x 900 
(WXGA++), 1600 x 1200 (UXGA60)
Tipo de lâmpada: 210 W UHE
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Duração da lâmpada: 8.000 horas (normal); 17.000 horas (Eco)
Alcance do Throw-Ratio: 1.30 (Zoom:Wide), 1.56 (Zoom:Tele)
Distância  de  projeção/  tamanho  da  tela:  33"  to  320"  (0.91  to  9.07  m) 
(Zoom:Wide)
Correção de Keystone: Vertical: -30° +30º; Horizontal: -30° +30°
Razão de contraste: Até 16.000:1
Processamento de cor: 10 bit
Reprodução de cor: Até 1 bilhão de cores
Tipo: Zoom óptico (manual) / Foco (manual).
Número F: 1,49 - 1,72.
Tamanho da tela: 33" a 320" (0,91 m - 10,89 m).
Distância Focal: 16,9 mm - 20,28 mm.
Razão de zoom: 1 - 1,2.
Alcance do Throw-Ratio: 1,30 - 1,56. Desempenho do monitor:
NTSC: 480 lines / PAL: 576 lines. Sinal de entrada:
NTSC / NTSC4.43 / PAL / M-PAL / N-PAL / PAL60 / SECAM.
Temperatura de uso: 5 °C a 40 °C (41 °F a 104 °F)
Dimensões: 302 mm x 87 mm x 249 mm (largura x altura x profundidade)
Peso: 2,7 Kg
Segurança: Kensington Lock, Trava de segurança
Voltagem: 100V - 240V AC +/- 10%, 50/60 Hz
Consumo de energia: 100V-120V: 345 (normal) - 235 (Eco); 220V-240V: 
327 (normal) - 225 
(Eco)
Conexões de entrada: hdmi.
Tecnologia de projeção 3 lcd.
Permite que você ajuste o brilho, a nitidez e a cor na projeção 3.800 lumens 
de brilho em cores 
e de brilho em branco;
Resolução nativa wxga e razão de aspecto 16:10;
Lâmpada de longa duração (até 17.000 horas no modo eco);
Funcionalidade  integrada  de  moderação,  que  permite  compartilhamento 
fácil;
Interfaces:
• - 1x USB-A.
• - 1x USB-B.
• - 1x LAN. • - 2x HDMI.
• - 2x Computer/Component.
• - 1x Vídeo. • - 1x RS-232c.
• - 1x Stereo Mini-jack (Mic)

2 Tablet com 11", Wi-Fi + 5G, Android 13, Processador Octa-Core e 64GB.

Modelo de referência: Modelo: SM-X216BZAAZTO
Marca de referência: SAMSUNG
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Características:
Sistema Operacional
Android 13

Tela:
Tela Imersiva
Tamanho da Tela: 11"

Conectividade:
5G
Wi-Fi
Bluetooth

Capacidade:
64 GB *
Extensão  para  Cartões  de  Memória:  MicroSD  com  até  1  TB  de 
armazenamento (Não incluso)
*  Parte  da  memória  interna  já  é  utilizada  pelo  sistema  operacional  e 
aplicativos pré instalados

Processador: Qualcomm Snapdragon 695 - Octa-Core

Memória RAM: 4 GB

Câmera:
Câmera Traseira: 8MP F2.0
Câmera Frontal: 5MP F2.2

Outros Recursos:
Tipo de Chip: Nano (Não incluso)
GPS
MP3
Tela Grande
Alta resolução WUXGA

Pasta Segura
Display Imersivo
Quad Speaker AKG
Bateria: Tipo de Bateria: 7.040mAh

Cor: Grafite

EAN: 7892509131988

Especificações Técnicas:



Modelo: SM-X216BZAAZTO
Garantia: 12 meses
Certificado de Homologação da ANATEL: 15209-23-00953

Dimensões e Peso:
Dimensões do produto sem embalagem (AxLxP): 168,7x257,1x6,9 mm
Dimensões do produto com embalagem (AxLxP): 262,6x175x42 mm
Peso do produto sem embalagem: 0,48 Kg
Peso do produto com embalagem: 0,73 Kg

Itens Inclusos:
01 Tablet
01 Carregador
01 Cabos de Dados
01 Extrator da Bandeja de MicroSD

Garantia: 12 meses.
3 Smart TV Samsung 50” UHD 4K 50DU7700 2024

Tamanho de tela: 50"
Frequência de painel: 60Hz
Resolução: 4K (3,840 x 2,160)
Processador: Crystal 4K
HDR (High Dynamic Range): HDR 10+
Tecnologia: motion motion xcelerator
Upscaling de imagem com IA: não
Modo: filmmaker sim
Som adaptativo: sim
Sincronia Sonora: sim
Potência: (RMS)20 W
Canais de Áudio: 2 Canais
Sistema operacional: tizen™ Smart TV
Alexa integrado: sim
Navegador (Web Browser): sim
Smart things (Wi-Fi): sim
Experiência multi dispositivo: espelhamento mobile para TV, espelhamento 
de áudio. 
Wireless: TV on
NFT: sim
Apple Air play: sim
Daily+: sim
Auto game mode ALLM: sim
VRR: sim
HGiG: sim
Gaming Hub: sim
Transmissão digital: ISDB-T
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Sintonizador analógico: sim
Wi-Fi: sim (Wi-Fi 5)
Bluetooth: sim (BT5.2)
HDMI: 3. Maximum Input Rate4K 60Hz (para-HDMI 1/2/3), Anynet + (HDMI-
CEC)
USB1 x USB-A
Ethernet: (LAN)1
Entrada de RF: (terrestre/entrada de cabo)
Tipo de borda: bordas infinitas
Espessura: design fino
Cor principal: preto
Fonte de Alimentação: AC100-240V~ 50/60Hz
Consumo de Energia (Máximo): 125 W
Classe de eficiência energética: A
Desligamento Automático: sim
Economia de energia automática: sim
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Tela de projeção retrátil 140” 16:9 elétrica
Altura x Comprimento: 169 cm x 300 cm
Peso: aproximadamente 14 kg
Formato da tela: 16:9
Compatibilidade da tela: Todos os Projetores
Ganho da tela: 1.5
É elétrico: Sim
É retrátil: Sim
Com travamento automático: Sim
Inclui controle remoto: Sim
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5 Especificação técnica do Suporte Ajustável com Refrigeração para 
Notebook
Dimensão: 350*250*30mm
Peso: 645g
Conexão: USB
Quantidade de cooler fans: 2
Possui Controle de Velocidade: Não
Possui Iluminação: Sim
Possui Ajuste de Altura: Sim
Níveis de Altura: 5
Possui Porta USB: Sim
Quantidade de Portas USB: 1
Compatibilidade: Até notebooks de 15,6"

ESPECIFICAÇÕES DE REFRIGERAÇÃO

Quantidade de cooler fan: 2
Tamanho de Coolers Grandes: 125x125x15mm
Velocidade de Coolers Grandes: 800-1000RPM
Tamanho de Coolers Pequenos: N/A
Velocidade de Coolers Pequenos: N/A
Fluxo de Ar: 20 CFM
Nível de Ruído: 20 dBA
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Tempo de Vida: 40 mil horas

ESPECIFICAÇÕES DO PAINEL DE CONTROLE

Possui Painel de Controle: Não
Possui Display Digital: Não
Possui Controle de Velocidade: Não
Níveis de Velocidade: Não
Possui Controle de Iluminação: Não
Tipo de Iluminação: LED Azul
Modos de Iluminação: Único
Altura da embalagem: 3.6 CM
Largura embalagem: 37 CM
Comprimento embalagem: 26.2 CM
Peso embalagem: 820 g
Modelo de referência: NBC-50BK
Fabricante: C3 Tech
Garantia de 1 ano.

3.2  As marcas indicadas foram avaliadas positivamente pela Equipe de Apoio da área 
requisitante,  levando-se  em  conta  critérios  de  qualidade,  eficácia,  eficiência  e 
economicidade.  Ademais,  marcas  não  constantes  na  relação  devem  apresentar 
qualidade e características técnicas iguais ou superiores.

3.3 Visando manter o padrão das instalações do Sesc, o fornecedor deverá considerar a 
entrega de um mesmo modelo para todo o quantitativo de cada item do lote.

3.4 Os produtos deverão ser novos e entregues acondicionados, adequadamente, de forma a 
permitir a completa segurança durante o transporte.

3.5 Os produtos deverão estar de acordo com as normas pertinentes ao ramo.

3.6  Os  materiais  deverão  ser  acondicionados  em  suas  embalagens  originais,  lacradas  e 
apropriadas para armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar sua descrição e 
incluindo, quando cabíveis: marca, fabricante, data de fabricação, data de validade e outras 
especificações, de acordo com suas características.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1  Os  fornecedores  interessados  deverão  apresentar,  juntamente  com  sua  proposta, 
documentação comprobatória de sua qualificação técnica.

4.2  A avaliação da qualificação técnica dos fornecedores será realizada pela  comissão de 
licitação  e/ou  área  técnica,  que  poderá  solicitar  esclarecimentos  ou  complementações  à 
documentação apresentada, quando necessário.



4.2.1 Comprovação de experiência anterior no fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, mediante 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado técnico ou declaração de capacidade técnica,  
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;;

4.3 As exigências de qualificação técnica estabelecidas neste Termo de Referência e no edital  
de licitação têm por objetivo garantir  a contratação de fornecedores qualificados e aptos a 
executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante.

4.4 A contratante reserva-se o direito de solicitar informações adicionais ou realizar diligências 
para verificar a veracidade e adequação das informações apresentadas pelos fornecedores, 
visando assegurar a lisura e transparência do processo licitatório.

5. DA ENTREGA DO OBJETO E EXECUÇÃO

5.1 - A empresa arrematante do certame deverá considerar o prazo máximo de entrega total 
dos itens/serviço sendo de até  10 (dez) dias consecutivos após emissão e recebimento da 
Ordem de Compra

5.2 - Os materiais referentes ao certame deverão ser entregues e faturados de acordo com os 
dados a seguir:

a) Sede Administrativa
Praça Misael Pena, 54 – Bairro Parque 
Moscoso – Vitória/ES. CEP – 29.018-300.
Tel. (27) 3232-3100
CNPJ: 05.305.785/0001-24

5.3 O fornecedor deverá adotar todas as medidas necessárias para garantir  que a entrega 
ocorra  dentro  dos prazos estipulados,  em conformidade com as condições de qualidade e 
segurança exigidas. Além disso,  é de responsabilidade do fornecedor garantir  que os bens 
sejam adequadamente embalados e protegidos durante o transporte, de modo a evitar danos 
ou perdas.

5.4 Em caso de atraso na entrega ou de não conformidade com as especificações técnicas, o 
fornecedor será passível de sanções conforme previsto no contrato, incluindo a aplicação de 
multas ou outras medidas cabíveis.

5.5 Os itens serão  recebidos provisoriamente,  a partir  da entrega, pelo responsável pelo 
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material.



5.7 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

6. DA ANÁLISE DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

6.1. O licitante arrematante deverá enviar a proposta comercial ajustada, a qual deve incluir, 
obrigatoriamente, a descrição detalhada do item cotado, abrangendo todas as especificações 
mínimas estipuladas no presente instrumento.  Além disso,  sempre que possível,  o licitante 
deverá anexar o manual técnico dos produtos. Em caso de impossibilidade, deverá fornecer 
catálogos, folders, folhetos ou quaisquer outros documentos que possibilitem a avaliação das 
especificações mencionadas na Proposta Comercial.

6.1.1 Todos os documentos supracitados devem ser apresentados em língua portuguesa.

6.1.2 A Equipe de apoio da área requisitante avaliará os respectivos documentos e após a 
análise será emitido relatório contendo o resultado num prazo de até 02 (dois) dias úteis.

6.1.3 Nos casos em que não for possível a avaliação adequada da proposta comercial ou dos  
equipamentos  ofertados  em relação  ao  objeto  do  termo de  referência,  ou  em que houver 
dúvidas quanto à sua adequação, o setor requisitante poderá, de forma discricionária, realizar 
diligências junto ao fornecedor proponente para obter os esclarecimentos necessários.

7. DA GARANTIA DO PRODUTO

7.1 A empresa contratada  deve  assegurar  garantia  de todos os  materiais  fornecidos,  pelo 
prazo mínimo de  01 (um) ano, a contar da data de aceite definitivo da entrega. Durante o 
período da garantia, os bens que apresentarem defeito devem ter o reparo ou substituição 
integral, sem qualquer ônus para o Sesc/ES.

7.1.1  O  material,  deverá  estar  comprovadamente  dentro  das  especificações  das  normas 
técnicas  vigentes  PERTINENTES  AO  ITEM,  em conformidade  com  o  INMETRO  (Instituto 
Nacional de Metrologia), normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), naquilo 
em for cabível.

7.1.2  Durante  o  PERÍODO DE GARANTIA e  em caso de necessidade de substituição  de 
produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, ou que estejam fora de linha de 
fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante 
não mais o produza, e, caso assim aconteça, de manter a oferta de componentes e peças de  
reposição por período razoável de tempo, nunca inferior à vida útil do produto ou serviço, a 
proceder  a  substituição  por  produto  e/ou  componente  tecnologicamente  equivalente  ou 
superior.



7.2 O fornecedor contratado será o único responsável  pela execução integral  dos serviços  
descritos  neste  instrumento,  não  podendo  delegar  a  terceiros  quaisquer  das  atividades 
previstas, sem prévia autorização do Sesc.

7.2.1 Fica expressamente vedada a subcontratação, total ou parcial, dos serviços objeto 
deste termo por parte do fornecedor contratado, sem prévia autorização do Sesc.

7.2.2  A  Contratada  poderá  subcontratar  apenas  o  serviço  de  logística  e  transporte  dos 
equipamentos.

8. PROPOSTA COMERCIAL

8.1 O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda corrente nacional, utilizando-se 2 
(duas)  casas  decimais  para  o  valor  cadastrado,  desprezando-se  as  demais.  Deverão  ser 
incluídos no valor todos os custos inerentes que compõem a contratação, todas as despesas 
diretas e indiretas em geral e, ainda, demais condições de fornecimento oriundas do objeto e 
condições estabelecidas neste termo de referência, tais como exemplo, tributos, locomoção, 
hospedagem, passagens, diárias, material de trabalho etc., incluindo o prazo de validade da 
proposta.

8.2 A Proposta deverá ser apresentada sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária ou de custo financeiro.

8.3 Mesmo que o critério de julgamento seja o de menor preço, serão também analisados os 
preços unitários de acordo com os valores praticados no mercado.

9. DO PAGAMENTO

9.1 A contratada deverá considerar que o pagamento será efetuado em até 20 (dez) dias úteis 
após a entrega/apresentação da nota fiscal e aceite definitivo dos materiais.

9.2 O pagamento será realizado preferencialmente através de boleto bancário emitido pela 
empresa  contratada,  com  os  valores  devidos  fixando-se  data  de  vencimento  conforme 
entendimento entre as partes.

9.2.1 Os dados como CNPJ, Razão Social, etc. contidos no boleto bancário emitido pela 
empresa  fornecedora  deverão  ser  os  mesmos  informados  na  proposta  comercial  e 
documentos de habilitação enviados ao Sesc na fase classificatória do certame. 

9.3 Na impossibilidade de emissão de boleto bancário pela empresa arrematante deverão ser 
informados na nota fiscal  os dados para depósito em conta, sendo de responsabilidade da 
contratada a informação correta dos dados para pagamento.
 



9.3.1  O Sesc não se responsabilizará por informações incorretas de dados bancários 
fornecidos pela empresa contratada.

9.4 A contratada deverá programar o vencimento de seu boleto bancário, pois o Sesc prioriza 
os pagamentos às quartas-feiras.

9.5 É vedada a realização de pagamento sem a prévia entrega do material devidamente aceito 
pela Unidade requisitante. 

9.6  Ocorrendo  erros  na  apresentação  das  Notas  Fiscais,  as  mesmas  serão  devolvidas  à 
licitante  vencedora  para  correção,  ficando estabelecido  que  o  prazo  para  pagamento  seja 
contado a partir da data da apresentação das novas Notas Fiscais/boleto bancário.

9.7 O Sesc/ES não permite ao fornecedor abdicar, transferir, dar em garantia, nem negociar 
com terceiros quaisquer direitos ou parte dos direitos resultantes deste certame, nem ceder 
eventual posição jurídica perfeita decorrente deste fornecimento sem o prévio consentimento 
de nossa parte.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1  A  contratada  compromete-se  a  executar  o  objeto  do  presente  contrato  com  zelo, 
diligência, eficiência e observância das normas técnicas pertinentes.

10.1.1  A  contratada  deverá  fornecer  todos  os  recursos  materiais,  humanos  e  técnicos 
necessários para a execução adequada dos serviços contratados, arcando com todos os ônus 
decorrentes.

10.2 A contratada se compromete a manter, durante toda a vigência do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e na proposta apresentada, bem 
como  a  comunicar  à  contratante  quaisquer  alterações  que  possam  comprometer  sua 
capacidade técnica, financeira ou jurídica.

10.3 A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para a entrega dos 
materiais, salvo nos casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados e aceitos 
pela contratante.

10.4 A contratada é responsável pela qualidade dos materiais entregues, devendo corrigir, sem 
ônus adicional para a contratante, eventuais vícios ou defeitos constatados durante o período 
de garantia estabelecido no contrato.

10.5 A contratada deverá manter sigilo sobre todas as informações confidenciais a que tiver 
acesso  em  decorrência  da  execução  do  contrato,  não  as  divulgando  a  terceiros  sem 
autorização prévia da contratante.



11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1  A  contratante  deverá  fornecer  à  contratada  todas  as  informações  e  documentos 
necessários  para  a  correta  execução  dos  serviços  contratados,  dentro  dos  prazos 
estabelecidos no contrato.

11.2  A  contratante  deverá  efetuar  os  pagamentos  à  contratada  nos  prazos  e  condições 
estabelecidos no contrato, mediante a apresentação de fatura ou documento equivalente, de 
acordo com as normas contidas no edital de licitação e na legislação pertinente.

11.3  A  contratante  deverá  designar  um  representante,  devidamente  autorizado,  para 
acompanhar  e fiscalizar  a execução dos serviços contratados,  fornecendo à contratada as 
informações e orientações necessárias para o fiel cumprimento das obrigações assumidas.

11.4  A  contratante  é  responsável  por  comunicar  à  contratadas  quaisquer  alterações  que 
possam afetar a execução do contrato, incluindo mudanças nas especificações dos serviços ou 
nos prazos de entrega.

11.5  A  contratante  compromete-se  a  facilitar  o  acesso  da  contratada  às  instalações, 
equipamentos e demais recursos necessários à execução dos serviços, desde que observadas 
as normas de segurança e as restrições de acesso vigentes.

12. GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 Fica designado o funcionário abaixo qualificado, como "Gestor do Contrato", que será 
responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

a) Nome: Bruno Cesar Fernandes Ferraço
b) Cargo: Gerente de Inovação, TI e Comunicação
c) Telefone: (27) 3232-3100
d) E-mail: bruno.ferraco@es.sesc.com.br / ti-sesc-sede@es.sesc.com.br

12.1.1 O Gestor de Contrato será responsável pela administração completa do contrato ao 
longo de seu ciclo de vida.

12.1.2 Caberá ao Gestor de Contrato desempenhar um papel proativo e abrangente na gestão 
eficaz e estratégica.

12.2 Fica designado o funcionário abaixo qualificado, como "Fiscal do Contrato", que será 
responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

a) Nome: Edison Queiroz do Valle Neto
b) Cargo: Analista de Suporte Técnico e Dados
c) Telefone: (27) 3232-3100
d) E-mail: edison.ti@es.sesc.com.br / ti-sesc-sede@es.sesc.com.br

mailto:edison.ti@es.sesc.com.br
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12.2.1 O Fiscal  do Contrato  terá como atribuições acompanhar e fiscalizar  a  execução do 
objeto contratual, verificando o cumprimento das obrigações por parte do contratado.

12.2.2 Caberá ao Fiscal do Contrato emitir relatórios periódicos sobre a execução do contrato, 
apontando eventuais irregularidades, problemas ou não conformidades identificadas.

12.2.3 O Fiscal do Contrato poderá requisitar ao contratado informações, documentos e demais 
esclarecimentos necessários para o adequado acompanhamento da execução contratual.

12.2.4  Em  caso  de  constatação  de  irregularidades  ou  descumprimento  das  obrigações 
contratuais por parte do contratado, o Fiscal do Contrato deverá comunicar imediatamente à 
autoridade competente para as devidas providências.

12.3 A contratante reserva-se o direito de realizar verificações e fiscalizações periódicas para 
garantir o cumprimento das especificações técnicas estabelecidas, podendo solicitar amostras, 
testes ou inspeções conforme julgar necessário.

13. DAS PENALIDADES

13.1. É igualmente vedado à contratada a conduta ou omissão que configure inobservância à 
legislação  vigente,  à  boa-fé  objetiva,  ou  aos  deveres  anexos  do  contrato,  tais  quais  a 
informação, fidelidade, respeito, probidade, cooperação e confiança.

13.2. Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, a contratante poderá 
aplicar à contratada, separadas ou cumulativamente, as seguintes sanções:

13.2.1. Multa moratória calculada no percentual de 0,33% ao dia, limitada a 10% sobre o valor  
do  material,  serviço,  etapa  ou  marco  contratual  entregue  em  atraso,  no  caso  de 
descumprimento  dos  prazos  previstos  neste  Contrato,  em  seus  anexos  ou  nos  demais 
documentos e cronogramas formalizados ao longo da vigência contratual;

a. A multa moratória apurada será descontada diretamente do pagamento do serviço ou 
fornecimento entregue em atraso, independente de notificação prévia da contratada e da 
aplicação das demais penalidades estipuladas nesta cláusula;

b. Para fins de cálculo da multa moratória, a etapa de mobilização do contrato, quando 
prevista, terá seu valor correspondente a 10% do valor total do contrato;

c.  A  multa  moratória  cobrada  pelo  contratante  poderá  ser  devolvida,  sem  qualquer 
correção, ao final do contrato, caso a contratada cumpra o objeto contratado.

13.2.2. Multa por inadimplemento parcial de até 10%, e por inadimplemento total de até 25% do  
valor do contrato ou do lote se o inadimplemento for limitado ao lote;

13.2.3. Rescisão unilateral por inadimplemento da contratada;



13.2.4.  O  inadimplemento  total  ou  parcial  das  obrigações  contratuais  assumidas  dará  ao 
contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas no edital ou no contrato, inclusive a suspensão do direito de licitar ou contratar com o  
contratante, por prazo não superior a 3 (três) anos.

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

14.1  Independentemente  de  declaração  expressa,  a  apresentação  dos  documentos  ou  da 
proposta  comercial  implica  em  aceitação  plena  e  total  das  condições  e  exigências  deste 
instrumento  e  seus  anexos,  a  veracidade,  autenticidade  das  informações  constantes  na 
proposta e nos documentos apresentados.

Vitória/ES, 17 de dezembro de 2024.
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